
Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Rafaela Campos <rafaelacampos@raphaelkaranadvogados.com.br > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 3 de maio de 2024 09:50 

Para: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ; Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  

Assunto: 	 Impugnação da Licitação de n° 0019/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Anexos: 	 VGP x Coronel - Impugnação ao edital.pdf; Licitação.pdf; VGP - Procuração.pdf; VGP - Ata 

Assembleia.pdf; VGP - Estatuto.pdf 

Bom Dia, 

Segue em anexo a impugnação, referente a Licitação de n° 0019/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS E SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS. - 

Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente. 

Equipe Vigilantes da Gestão Pública 

Rafaela Campos. 

AVISO LEGAl. 

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente 

privilegiada. Se você no for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 

qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos 

que nos retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem no detenha poderes de 

representação. 

CONFIDENTIALITY NOTICE: This message, including attachments, is addressed to the intended recipient, and contains confidential and/or 

privileged material. Any unauthorized review, use, disclosure or distribution is prohibited. If you are not the intended recipient, please, 

contact the sender by reply e-mail and destroy ali copies of the original message. 



Curitiba, 02 de maio de 2023. 

VIGILANTES DA GESTÃO PÚBLICA, 

pessoa jurídica de direito privado de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.658.911/0001-03, estabelecida na Av. Marechal Floriano Peixoto, n° 228, 10° 

Andar, Sala 1002, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.010-130, vem com o devido respeito, 

apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

EM FACE DE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 76.995.455/0001-56, 

localizada na sede Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro - PR, CEP 85550-000, na 

pessoa de seu representante legal, pelos fatos e fundamento que passa a expor: 

t'A'Pf 

A Notificante é uma ONG destinada ao controle da gestão pública, com vistas 

ao cumprimento irrestrito da legislação e a eliminação de eventuais omissões dos 

órgãos públicos e/ou concessão de privilégios. 
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A Notificante tem conhecimento que o Município realizará o Processo 

Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n° 1912024. 

O objeto do processo licitatório visa a contratação de empresa especializada 

em gestão e manejo de resíduo em lote único: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

E SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS. 

Assim, não existe uma Estação de Transbordo de Resíduos comprova que o 

administrador não providenciou o mecanismo adequado, ocasionando que apenas a 

empresa que existe no município tenha condições de ofertar o serviço. 

Como é cediço, a contratação de qualquer produto e/ou serviço pela 

Administração Pública é realizada por meio de licitação, lastreada nos princípios 

constitucionais gerais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, bem como, nos princípios específicos da legislação, dentre eles a vinculação 

ao instrumento convocatório, economicidade e eficiência, julgamento objetivo e 

obtenção da proposta mais vantajosa para a administração. 

Perscrutando o instrumento convocatório percebe-se claramente a 

AGLUTINAÇÃO de serviços de naturezas distintas, como lote único, compreendendo: 

COLETA + TRANSPORTE + DESTINAÇÃO DE RESIDUOS + SERVIÇO DE VARRIAÇÃO 

DE RUAS. 

Ainda nas condicionantes exige que os caminhões estejam em "bom estado 

de conservação, o que é ilegal. 

a) Comprovação do (s) veículo (s) necessários a execução dos 

serviços de ambos os itens, (incluindo também o caminhão reserva 

solicitado para o item 02)seja(m) de propriedade do(s) 

licitante (s), bem como também este (s) poderá(ão) ser objeto (s) 

de locação, leasing ou alienação fiduciária, desde que o 

instrumento contratual seja em nome da vencedora do referido 

item deste certame, veículos estes, em bom estado de 
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funcionamento e manutenção em dia. Os veículos deverão passar 

por vistoria da administração. Após a apresentação o gestor e o 

fiscal emitirão declaração atestando o regular cumprimento deste 

item .htpj/íengine.vaionline . com . hr/ads/grjestab2/docu 

rnent.os/docs-l4789.pdf. 

Desta forma, portanto há indevida limitação das empresas que realizam o 

trabalho individualmente de participarem do certame. 

Também, se vê que não consta do Edital a necessária justificativa 

econômica e/ou técnica para essa aglutinação. 

Essa justificativa deve ser prévia e fundamentada. 

Ocorre que a prática da aglutinação sem a devida justificativa é ilegal, pois é 

claro a possibilidade de individualização dos itens, possibilitando que um universo 

maior de concorrentes possa participar da licitação e que a administração pública 

escolha as melhores propostas dentre todas as apresentadas. 

A "aglutinação" significa agrupar mais de um serviço ou produto em um único 

objeto a ser licitado. 

No entanto, a opção pela aglutinação deve ser acompanhada de uma 

justificativa apropriada que assegure a ampla competitividade do certame. 

Isto porque a aglutinação do objeto é medida excepcional em razão do artigo 

32, III, da Lei 13.303/2016, a qual impõe o fracionamento como regra, vejamos: 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão 

observadas as seguintes diretrizes: 

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação 

de licitantes, sem perda de economia de escala, e desde que não 

atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 29, 

incisos 1 e II; 

Sendo uma aglutinação infundada, impede-se a participação de licitantes 

incapazes de fornecerem determinados serviços que compõem o objeto principal do 
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Edital, trazendo vantagem para outros participantes e podendo acarretar inclusive 

seu enriquecimento ilícito. 

O princípio da isonomia impõe que a comissão de licitação dispense 

tratamento igualitário a todos os concorrentes. 

O art. 31° da Lei n° 13.303/2016 menciona: 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por 

empresas públicas e sociedades de economia mista destinam-se a 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que 

se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em 

que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo 

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

Já o princípio da competitividade visa reforçar a ideia de que a licitação busca 

a melhor proposta, assim sendo, não podem ser adotadas medidas que comprometam 

decisivamente o caráter competitivo. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Neste viés, a Súmula n° 247 destaca: 

SÚMULA N° 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item 
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e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento 

ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação 

a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

É notório que micros, pequenas e médias empresas não possuem respaldo 

técnico, financeiro ou jurídico para combaterem essas práticas de direcionamento 

velado de contratação pública, ensejando a atuação da Notificante que visa 

possibilitar que se dê vazão ao comando licitatório, ou seja, que se possa escolher a 

proposta realmente mais vantajosa (em todos os aspectos) para a administração 

pública, item a item. 

('#Mf'T TT 

É certo que a licitação visa permitir a participação do maior número possível 

de pretendentes a contratar com a Administração Pública, em um processo seletivo 

que lhes permita igualdade de condições, fazendo com que o Poder Público possa 

pactuar com aquele que lhe ofereça melhores condições técnicas e econômicas, com 

a segurança exigida. 

Qualquer desvio desse rumo, que vise ou venha a limitar o universo de 

participantes e, consequentemente, a livre concorrência, caracteriza infração à ordem 

econômica. 

Destarte, mantendo-se as exigências editalícias ora combatidas estará a 

administração favorecendo determinadas empresas em detrimento de outras, aptas 

a executar os serviços objeto do Edital de Licitação, frustrando a competitividade, 

inibindo a participação na licitação. 

DOS PEDIDOS 
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Requer-se, à vista disso, amparada pela Lei e pela Constituição Federal, tendo 

em vista o panorama supra, dignem-se as autoridades competentes: 

a) A suspender o certame até o julgamento do presente; 

b) Analisarem os fatos e instaurarem os procedimentos cabíveis; 

c) Decretarem a nulidade do procedimento e a realização de novo edital, 

com a devida separação dos serviços em lotes distintos; 

d) A comunicação das medidas adotadas no prazo legal. 

SIR 
CARVALHO:44576544934 
2024.05.02 19:14:35 -0300 
2024.002.20687 

VIGILANTES DA GESTÃO PÚBLICA 
SIR CARVALHO - PRESIDENTE 
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RAPHAEL MARCONDES KARAN 
0A13/PR 30.375 - OAUISP 370.447 

KARYMI MA,RCONDEs KARAN 
OAB/PR 49.988 

SA.RrtH. FABRIS K.i:RAN 
OAB/PR 77.834 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: VIGILANTES DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa jurídica de direito privado de 

fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob n° 17.658.911/0001-03, estabelecida na Av. 

Marechal Floriano Peixoto, 228, 100.  Andar, Sala 1002, Centro, Curitiba-PR (CEP 80.010-130). 

OUTORGADO: RAPHAEL KARAN ADVOGADOS, escritório inscrito na OAB/PR. sob n° 

4347 e RAPHAEL MARCONDES KARAN, advogado inscrito na OAB/PR sob n° 30.375 e no 

CPF sob n° 016.572.019-02, com escritório profissional na Rua XV de Novembro, n°. 1713, 

2° andar, sala 07 - Centro - Campo Largo - Paraná. 

PODERES: Pelo presente instrumento o (s) Outorgante (s) nomeia (m) o (s) Outorgado (s) 

seus bastantes procuradores, outorgando - lhes todos os poderes para que, em conjunto ou 

separadamente procedam a defesa dos legítimos interesses e direitos do (s) outorgante (s) 

em Juízo, para o foro em geral com os poderes das cláusulas "AD JUDICIA" e "EXTRA 

JUDICIA", podendo requerer junto às autoridades do Poder Judiciário, de qualquer Juízo, 

Instãncia ou Tribunais Regionais e Superiores do País, podendo firmar documentos, propor 

ações, oferecer defesas, embargos, recursos, podendo variar de ações e de recursos, 

podendo receber e dar quitação, acordar, transigir, agravar, substabelecer, com ou sem 

reserva de iguais poderes, enfim, praticar todos os atos, por mais especiais que sejam para o 

fiel e perfeito desempenho do presente mandato, inclusive perante repartições públicas 

competentes. 

Campo Largo, 26 de abril de 2023. 

RAPRAEL KARAN ADVOGADOS 1 os: 4347 
Ri XV tw Núvio, N 1713. 2' AN}(, AA 07, CENTRL. CAMP) LARGO PARANÁ ... CFP: 83601-030 

(41) 3:399-1920 1(403392-63 ,18! (4099102-8110 1 1AI'\T;KARAN@\PHAEL<AKANADVOGÀDOS(OM.BR 



	

ATA DE ASSEMBLEIA (1 RAI ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 	... 1) . 
DOS RII \IISI)A(dSIOPtBLLCA 

Aos 4 de Outubro de 2021 te nirim-se Os associados através da plataforma diiital 
nnn. em sua sede na A. Mal. 1 lormano Pejxoto. 228. sala 1002, ( 'entro. Curitiba. 

PR, para a alteração e reforma do Es tatuio da entidade. 

A rcunio teve InÍCIO as 1 (S:OOhs.. em ettinda con ocação tendo sido presidida pelo Sr, 
SIR (ARV ALHo que convocou a mim 5 \ R\ li 511 )N(i(.) FAHR IS I AR AN para secretariar 
os tflihilhOs. 

() presidente explicou as atividades deseno1 ids e a expansão dos trabalhos, 
apresentando relatório AÇÕES OPERAC1.O.NAIS apresentou ils contas do biênio 20! $ a 2020, 
que foram apro ados. apresentou o novo plano de trabalho, que apos lido. foi aprovado, 
apresentou as AI... 1 E.. RAÇÕES NO.) ES 1 .•\TL 10.) em razão das no as e\encias das peraç(\es, 
que após lido foi aprosado pelo-, presenIe. 

Fui seguida, os presentes. por aclamação, aprovaram a nova chapa. única inscrita, para o 
mandato compreendido de 09 de outubro de 202 1 a 09 de outubro de 2025. ficando a diretoria 
constituída: 

PRESIDENTE: SIR CARVALHO, CPF n° 445.765.149-31 e RG n° 2.08M24-1 

VICE-PRESIDENTE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS/FINANCEIROS: 
SIDNEY DE CARVALHO. RG n° 1.393.510 CPI n 172.472.419-34: 

VICE-PRESIDENTE PARA ASSUNTOS DE CONTROLE SOCIAL: 1.1 .!•I5 FF.I JE'E 
(.)RFE(iA LYNG. UPI -  n 048.431.999-43 e R(i ) 4.432.043-6: 

CONSELHo FISCAL: 
GUILHERME l...UCIL FUI. CPF sob n 073. 2 51. 769-96e RU sob n 10.094.535-5: 

• 	 JAN HENDRIK PEFTFR, CPF sob n t14S1)84589-$9 e RU n' 1 2.343.29-2: 

NE 	RIIRR.FITAS. ('pI sob n. 0. 1.423.451-91 e RU n 110.279 SS ZIR13E(I) F P( i( ). 

Nada mais haveimdo tratar. o 5v. preidcntc SI R ( ARV AFIlO ratificou os assuntos 
debatidos. encerrando-se ás 1 7 h20. aps. que foi lavrada a presente ata que. a qual (c \e a 

ação dos presentes, segue assitmda p$'  mim e pelo presidente SirCar alho. 

SIR ( kl fJ 
Prisidtnk d \ssiih1t 

t. Pi ÇSld( 1IL 1 

ÇS \ 
5 \iAU"S\O\(1() ÊMIR I''KARAN 
0\í3'P-R_7'833--CPI: th(.1$0.75980 

 

SecreLria 

Ç 	Ç, 
s$c.  \J' 

-' 
Av. Marechal Fonao Petxcto 228 0 Andar Sala 1002 CEP 800O 6 Centro Crt 
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VIGILANTES DA GESTÃO PÚBLICA 
ESTATUTO SOCIAL 

QUARTA ALTERAÇÃO 

CAP. 1 - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. 10  O VIGILANTES DA GESÃO PÚBLICA, podendo ser doravante chamado si rn pies mente 
VIGILANTES DA GESTAO, o pessoa juridica de direito privado, de Fins no econômicos, com sede 
provisória sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 228 	100  andar, sala 1002, Centro, Curitiba, PR e 
foro na adede de 	Curitiba PR, regido pelo presente Estatuto, pela -Lei n.9790/99 e pelas disposições 
legais aphcaveis, podendo se configurar como urna Organização da Sociedade Civil de interesse 
Púbhcc - OSCIP, cem prazo de du.rÇàe  ;rdeterrnrnado e com atuação em todo o território nacional, 

CAP. II - OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art. 20 - O VIGILANTES DA GES1ÁO tem como Objetivo a proteção ao patrimônio público. 
podendo: 

Atuar corno orgamsrno de proteção ao patrimônio público e apoio às comwikiacles 
para pesquisa, análise e clivulqação de informações sobre o comportamento de 
entidades e órgãos públicos com relação à aplicação dos recursos, ao 
comportamento ético de seus funcionários e dirigentes, aos resultados gerados e a 
qualidade dos serviços prestados; 

o 
LC) 	J 

o 
Pf) 

LÇ) o 
a. 

1- 

• 

ii, 	IriLentivar e contribuir com o aprmoramento pessoal e profissional de rnerabros da 
comunidade e de profissionais liqados as áreas de inteiesse do VIGILANTES DA 
GESTÃO, através de cursos, serninários, palestras, debates, grupos de estudos, 
entre outras atividades: 

III. Contribuir diretamente para que haja maior transparncta na gestão dos recursos 
públicos, de acordo com o prevstô no artigo 50,  incisos XIV e XXXIV; no artigo 37, 
parágrafo 3° da Constituiçào Federal de 1988; 

IV. Incentivar e promover o voluntariado nas ações educativas e operacionais no 
controle da gestão pública, a favor das direitos do cidadão e contra a corrupcão; 

V. Promover na esfera administrativa e junto ao Ministério Público, Poder Judiciário e 
Tribunais de Contas, a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos, relativos 
ao patrimônio público latu sensu, sob os aspectos da proteção cio meio arr'biente, 
patrimônio cultural, bens materiais e imateriais; 

Vi, 	Colaborar na proteção ao Patrrmônío Nacional, notadamente a aplicação dos recursos 
publicas, zelando pelos prinorpros ria administração pública: 	Legalidade. 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Eficiência; 

Promover a ética universal sob todas as suas formas, a paz, o exercício da cidadania, 
os direitos humanos, a democracia e outras valores uriversais, 

Art. 30 - Para alcance dos seus objetivos, o VIGILANTES DA GESTÃO, pudera 'rimar co(vnos, 
contratos, termos ae parc:era. termos de c000eração eartcular pela fornia convenienb\ com 
órgãos ou entidades públicas e privadas, empresas nacionais e estrariqras. 

Art. 40  - O direito de participar como associado do 
concedido às pessoas que venham a cpntr"b 	para 

VIGILANTES DA GESTÃO. 	 '.. 
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Parágrafo Único c. ingresso de pessoas como associadas ac VIGILANTES DA GESTÃO, 
deverá ser tetotraves ae manifestação formal das interessadas, na qual conste concordância 
plena com as condições estabelecidas no presente Estatuto e Regimento Interno do VIGILANTES DA 
GESTAO. 

Art. 50 - O VIGILANTES DA GESTÃO 
assooiaios, distnbukios nas seguintes categorias: 

I. Associado fudador 
II.  Assocado efetive. 

.111. Associado contribuinte; 
IV. Associado mantenedor; 
V. Associado voluntário. 

é constituído por número ilimitado de 

Art 6° - É associado fundador, a pessoa fisica presente na assembleia de constituição eu 
que venha associar-se no prazo máximo de trinta (30) dias corridos, aoôs a assembleia 
de constituição. 

Art. 70  - E associado contribuinte, pessoa física, que venha a solicitar sua adesão e seja aprovada 
pelo Conseiho de Adrnmstracào. 

Art. 80 	É associado efetivo, o associado contribuinte, pessoa física, que tenha 
participado das atividades do VIGILANTES DA GESTÃO, por prazo não inferior a 3 
(três) anos consecutivos sem faltas ou sanções administrativas e que tenha prestado 
relevantes serviços ao VIGILANTES DA GESTÃO, a qual poderá ser convidado pelo 
Conselho de Administração a compor a categoria. 

Art. 9 0  - O associado mantenedor é pessoa juridica que patrocina as atividades da 
associação, de forma constante ou periodca e tem direito a voto. 

Art, 100  O associado vcluntáro e pessoa física que venha a particpar das ativdades de forma 
espontânea e estando isento do pagamento de anuidades. 

Art. 11 0  lima pessoa poderá pertencer a mais de uma categoria de associaria. 

CAP. III - DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO 

rt. 12° - Para admissão, o 

 

asso 	devera preenoner urna ficna cadastral que será analisada 
O elo Conselho de Administraçào e, uma voz aprovada, o novo associado será irifoimado do seu,  

Ln  
úmero de rnatrcula e categoria a que pertence. 

O 
O rt. 13 0  - O convite para efetivar o associado contribuinte será em formo de avaliação, 

O elo Conselho de Administração, após ter cumprido o prazo de 03 (três) anos de associado 

o 
ontribuinte, atendendo as normas deste Estatuto e do Regimento Interno do 
!IG1LANTES DA GESTÃO. 

rt. 14 0  - Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer atividades 
ue comprometam a ética, moral ou aspecto financeiro do VIGILANTES DA GESTAO, o 
esmo será passível de sanções da seguinte forma: 

	

1. 	Advertência por escrt',, 

	

IL 	Suspensão dos seus direitos por tempo determinado, 

	

111. 	Exclusão do quadro de associados. 

Art. 150 - A advertência, por escrito, será elaboraria pelo Conselho de Administraçào com 
aviso de recebimento. informando a motivo. 

Art. 16 0  - Perdurando o fato que provoçu a advertência, a associado terá seus 
direitos suspensos temporariamente por determInarão do Conseihp-d ctministraão 

2 
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Art. 170  - Na hipótese de cometimento de outras transqressôes, no período de 12 (doze) 
meses corridos, o Conselho de Administração solicitará a instauração pela Assembleia Geral 
Extraordinária do processo de ecfusâo do associado, 

Art. 180 - Instaurado o processo de exclusão será assegurado ao associado o exercicio 
do direto de defesa perante a Assembleia Geral Extraordnária, 

Art. 19 0  - O associado excluido poderá retornar ao quadro de associados, após 03 (três) anos 
de afastamento. 

Art. 200 - Para demissão espontânea, basta ao associado encaminhar a solicitação do seu 
afastamento teniporáno ou definitivo, atravês de correspondência dirigida à secretaria do 
VIGILANTES DA GESTÃO. 

CAP. IV - DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO 

Art. 21° - São direitos do associados 
. 	 1. 	Frequentar a sede do VIGILANTES DA GESTÃO, 

LI. 	Usufruir as serviços oferecidos pelo VIGILANTES DA GESTÃO 
III. Participar das assembleias 
IV. Manifestar-se sobre os atos e decisões e atividades do VIGILANTES DA 

GESTÃO 
V. Aos associados fundadores, efetivos, o direito de votar e ser votado, 

submetendo-se ao processo eletivo, nos termos previstos neste Estatuto e no 
Regimento Interno. 

Parágrafo Único - Na ausência de número suficiente de associados 
fundadores e efetivos para compor os cargos dos Conselhos previstos neste Estdtutu, 
um ou mais associado fundador poderá apresentar nomes convidados que serân 
aprovados em Assembleia Extraordinária, convocada para este fim e já cum a definição 
de qual cargo ocupará ria Chapa de Eleição, passando este a coridiço de associado efetivo. 

Art. 22 

III.  
IV. 
V. 

. 	
VI. 

VII. 

° - São deveres dos associados: 

Acatar as decisões das assembleias. 
Atender aos objetivos do VIGILANTES DA CESTÃO, 
Zelar pelo nome do VIGILANTES DA GESTÃO, 
Participar das atividades do VIGILANTES DA GESTAO. 
Contribuir na apresentação das propostas, projetos e programas, 
Pagar anuidades, segundo sua categoria, 
Manter em dia o pagamento das contribuições e serviços utilizados, 

CAP. V ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 23 0 	A estrutura organizacional do VIGILANTES DA GESTÃO é constituída por 
associados, na forma deste estatuto, denominados Conselheiros, e que compõem os 
diversos órgãos administrativos. 

Art. 240  - São órgãos do VIGILANTES DA GESTÃO: 

Deliberativos: 

	

1. 	Assembleia Geral; 

	

II. 	Conselho de Administração; 

	

LII. 	Conselho Fiscal. 

Executivos: 

	

1. 	Secretaria Executiva; 

	

II. 	Departamentos. 
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o 

o 

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração poderá criar outros Órgãos de 
apoio ou de cdrdter executivo como núcleos , comissões, secretarias, departamentos, de acordo 
com a necessidade cc estruturação oas atiidades do VIGILANTES DA GESTÃO. 

Parágrafo Segundo - Outros crgàos que venham a ser criados pelo Conselho de 
Administração, na forma do parágrafo acima, deverão ter sua forma de atuação disciplinada 
pelo Regimento Interno. 

Art. 25 0  - Os Conselheiros serão admitidos conforme cada categoria de associado na 
forma deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - Os associados e os membros integrantes dos órgãos 
administrativos não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelos ônus financeiros e 
obrigações regularmente assumidas pelo VIGILANTES DA GESTAO, salvo quando agirem 
comprovada mente com culpa ou dolo, nos termos da Lei. 

Parágrafo Segundo - E vedada a distribuição de lucros, superávits, bonificações, 
remunerações e quaisquer outras vantagens aos Conselheiros, pelo exercício de suas funções 
nos Conselhos do Vigilantes da Gestão. 

Art. 260  - Os Conselheiros dos órgãos administrativos podem pedir a renuncia a qualquer 
tempo, mediante pedido por escrto e protocolado, não implicando a renúncia em exclusão 
das obrigações assumidas pelo Conselheiro ou a responsabilida 
seu cargo. 	 20 RTDPJ CURITIBA/PR 

CAP. VI - DAS ASSEMBLEIAS N1 153 035 /# 

Art. 27 0  - Assembiea Geral Ordinária ocorrera sempre a cada quatro 
	

PROTOCOLO 
Art. 280 - A convocação da Assembleia Geral Ordinaria sera realizadapor um dos 
seguintes meios: 

	

E. 	Por publicação na imprensa local, com antecedência miriima de de dias 
corridos; 

	

li. 	Por meio de circular entre os associados; 

	

111. 	Por fixação do edítal no quadro de aviso da secretaria cia sede da Entidade 
IV. Por meio eletrônico de comunicação (e-mail e/ou aplicatívo de mensagens). 

Art. 290 - Compete a Assembleia Geral Ordinária: 

	

1. 	Eleger os membros cio Conselho de Administração e Conselho Fiscal a cada quatro 
(04) anos; 

	

II. 	Aprovar o plano de trabalho e prestação de contas bienal. 

Art. 300 - A Assembleia Geral Extraordinária pode -á ser convocada quartas vezes se fizerem 
necessro, sempre que o assunto for de interesse do VIGILANTES DA GESTAO 

Art. 31 0  - As Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas: 

I. Pelo Conselho de Administração; 
II. Pelo Conselho Fiscal; 

III. Por 1/5 (um quintal de associados em pleno gozo dos seus direitos.. 

Art. 32 0  - Compete a Assembleia Geral Extraordnára: 

	

1. 	Discutir assuntos referentes a bens e patrimônios do Vigilantes da Gestão; 

	

II. 	Discutir e aprovar a dissolução daentidade; 	 1 	: 

	

111. 	Destituir membros do Conselho de Adrnfrstççào e do Coislh Fiscal, 
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IV. Alterar ou reformar o presente estatuto; 
V. Demais assuntos de relevância não previstos no presente Estatuto. 

Art. 330 - Para as deliberações a que se referem às CIIISUIaS do Art. 330 é exigido o voto 
concorde de 213 (dois terços) aos presentes na Assembleia especialmente convocada 
para este fim, no podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço), nas corivocaAt-
seguintes. 

	

Art. 340 	- No edital de convocação das assembleias deverá c 	RTDPJ - CURITIBAIPR 

	

1. 	Data da assembleia; 
II. Horário da assembleia; 	# 

III. Local com endereço completo; 
IV. Pauta da assembleia; 
V. Quórum minimo para realização. 	 L--PROTOCOLO  

Art. 350 - Todos os associados com direito a voto e em pleno gozo dos seus direitos 
poderâo participar e votar rias assembleias. 

Parágrafo Único - Quando da realização da assemblPía, será ciisponibiliza dauma 
listagem de associados com direito a voto. 

Art. 360  - Os critérios para votação em assembleias, respeitado o disposto no Côdgo Civil 
em vigor, serão definidos no regimento interno do VIGILANTES DA GESTAO. 

Art. 37 - As assembleias serão abertas para participação do público em geral sem 
restrições, inclusive com direito à manifestação, po'-in, sern direito a voto. 

CAP. VII- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 380  - O Conselho de Admnnistra;âo é o órgão deliberativo e executivo do 
VIGILANTES DA GESTÃO, coo' membros assim distribuídos: 

I. Presidente 
II. Vice-Presidente para Assuntos Administrativo-finai'iceiros 

	

TU. 	Vice-Presidente para Assuntos de Controle da Gestão Pública 

Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração terão mandato de 
4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos. 

Art. 390 - O Conselho de Administraào reunir-se-á regularmente para avaliação das 
atividades do VIGILANTES DA GESTAO, aprovar planos de ação e os balancetes do 
VIGILANTES DA GESTÃO e, extraordinariamente, sempre que necessário, POF 

convocação do seu Presidente ou por maioria simples dos seus membros, consiQnando-
se em ata suas decisões. 

Art. 400  - Compete ao Conselho de Administração: 

	

1. 	Administrar 	o 	VIGiLANTES 	DA 	GESTÃO, 	desenvolvendo 

projetos/ programas; 

	

II. 	Constituir a Secretaria Executiva, contratar e demitir funcionatÓs; 

	

lii. 	Criar outros órgãos de apoio e de caráter executivo; 
IV. Decidir sobre adrriissão e desligamento de associados; 
V. Definir sua forma de organização e funcionamento; 

VI. Elaborar o regimento interno e o relatório anual de suas atividades; 
VII. Propor a criação de outras categorias de associados; 

VIII. Propor alterações no presente esttt4p; 
IX. Realizar a prestação de Contas e o'.lanço de cada exercício, para que 
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sejam submetidos à apredaçâo do Conselho Fiscal, bem corno da 
AssemhIea Geral. 

Parágrafo Único A formaço do quadro funcional do VIGILANTES DA 
GESTÃO, contratação e demissão de funcionários permanentes ou temporários, 
definição de cargos e salários, criação de normas administrativas gerais, são 
também atribuições do Conselho de Administração, regulamentadas em Regimento 
Interno. 

Art. 410  - O Conselho de Administração poderá, a seu critério, convidar os assocadosa 
compor grupos de trabalho, independentes da estrutura administrativa, para 
desenvolier atividades, como; 

1. 	Grupos de estudos e pesquisas 
11. 	Realização de eventos, congressos, seminários e feiras. 

III. Serviços de voluntariado, 
IV. Demas atividades de interesse dos associados, que não firam os do 

VIGILANTES DA GESTÃO. 

Art. 420  - Compete ao Presc iente do Conselho de Administração: 
• 	 L Representar o VIGILANTES DA GESTÃO ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele, em suas relações com a administração piblica e qualquer 
terceiro, praticando todos os atos referentes à realização de seti fins e 
defesa e proteção dos direitos e interesses do VIGILANTES DA GESTÃO; 

Ii. 	Presidir as reunôe.s do Conselho de Administração; 
ITT. 	Assinar contratos e constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia", 

especificando os poderes nos respectivos instrumentos; 
IV. 	Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinando cheques, 

ordens e requisições; 
V. Assinar correspondências que de qualquer modo obriguem o 

VIGILANTES DA GESTAO. 

Art. 430 - Aos Vice-presderit:es compete 
T. 	Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, 

1T 	Propor planos de ação para suas áreas específicas, 
M. 	Propugnar pelo alcance dos objetivos do VIGILANTES DA GL5IAO, 

C" 	 ir r Dr 	 ir C"--nac.  
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Parágrafo Primeiro - sobre as competêncías específicas de 	cada 
presidente: 

Ao Vice-Presidente para Assuntos Administrativo-financeiros compete 
coordenar e avaliar o registro e o zelo pelas contas, contratos e 
aquisições do VIGILANTES DA GESTAO, sendo também o substituto 
imediato do Presidente nas suas faltas e impedimentos. 

E. 	Ao Vice-Presidente para Assuntos de Controle da Gestão Pública 
compete coordenar o levantamento dos resultados do trabalho do 

VIGILANTES DA GESTÃO e a divulgação de seu impacto ria mudança das 
políticas soc:iais, visando a maior participação da sociedade. 

Parágrafo Segundo Nas faltas e impedimentos do Presidente, qualquer 
um demais Vice-Presidentes poderá substituir o Presidente na assinatura de chues e 
outros documentos. 

Parágrafo Terceiro - Os rmmbros do Conselho de Administréição ro poderão 
acumular cargos no Conselho Fiscal, 

CAP. VIII - CONSELHO FISCAL 

/ 
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Art. 440 - O VIGILANTES DA GESTÃO terá um Conselho Fiscal composto de 03 
(três) membros, sendo dois titulares e um suplente, com mandato concomitante aos 
demais Conselhos, de 04 (quatro) anos, com direito à recondução. 

Parágrafo Único - O conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois 
ano ou, extraordinariamente, quando convocado pelo Conselho de Administracào ou 
sempre que as ações do VIGILANTES DA GESTÃO venham a requerer. 

Art. 450 - Compete ao conselho Fiscal: 
1. 	Acompanhar os trabalhos de eventuais auditores externos independentes; 

1!. 	Convocar extraordinaramente a Assembleia Geral, 
Iii. 	Examinar e profer'r parecer sobre o balanço patrimonial e demonstrações 

financeiras, 
IV. Examinar os livros e escrituração de VIGILANTES DA GESTÃO; 
V. Opinar sobre atos de caráter econômico e financeiro, sobre os relatônos de 

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres, quando solicitado pelo Conselho de 
Administração. 

. 	 Parágrafo Único - É prerrogativa do Conselho Fiscal a contratação de auditoria 
externa, para avaliação das contas e balancetes do VIGILANTES DA GESTÃO, em 
cumprimento aos dispositivos legais. 

CAP. IX - DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 460  - A estrutura admintrativa da Secretaria Executiva seri dimensionada 
conforme volume de atividades a ser administrado, podendo variar em função do número 
de departamentos e dos programas e projetos, sendo que sua criação é facultativa ao 
funcionamento do VIGILANTES DA GESTÃO. 

Art. 470 - Os profissionais integrantes da Secretaria Executiva serão contratados e 
remunerados na forma da Lei, sendo subordinados ao Conselho de Administração 
do VIGILANTES DA GESTÃO. 

Parágrafo Único * Caso a função seia exercida por um associado, o mesmo fica 
com se direitos cc associado SUSPCOSOS enquanto ocupar o cargo, não podendo votar 
nos assuntos administrativos, sem prejuízo dos seus direitos. 

Arte 480  - Compete à Secretaria Executiva: 

I. Administrar o VIGILANTES DA GESTÃO sob o com J0RTDPJ - CURIT1BAJPR 
da Conselho de Adrninstração; 

Ti. 	Organizar e executar os planos de trabalho; 	 2 j 1 5 3 O 3 5 / # 
III. 	Acompanhar as ações das unidaoes de trabalho; 
TV. 	Manter em dia as contas e a docunierltaçào necessária; 

V. 	Emitir relatórios periádicos; 	 PROTOCOLO 
VI. Buscar formas de atualização técnica e otimização do trabalho, - 

CAP. X - DAS ELEIÇÕES 

Art. 490 - O Presidente do Conselho de Administração do VIGILANTES DA GESTÃO 
convocará Assembleia Geral Ordinária a cada quaclriènio, para a eleçào dos Conselhos de 

Administração e Fiscal. 

Paragrafo Primeiro - A convocação será feita conforme definido no Art. 30 0 , a 

índicação de Comissão Eleitoral constituida por três conselheiros indicado com prazo de 

dei dias antes das plpirôs  
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Parágrafo Segundo - Somente poderão ser candidatos os associados 
fundadores e efetivos, desde oue estejam em pleno gozo dos seus direitos. 

Parágrafo Terceiro - Terão direto a Voto todos os associados no exercício das 
condições previstas nos Cap. III e V deste Estatuto. 

Parágrafo Quarto - Cada Conselheiro tera direito a urn voto, vedado o voto por 
procuração e a acumulação de votos. 

Art. 500 - O registro das chapas deverá ser feito na sede do VIGILANTES DA GESTÃO, 
mediante protocolo, até 05 (cinco) dias antes das eleiçôes, obedecidos os seguintes 
critérios: 

	

1. 	Pedido de registro de chapa contendo a indicação dos associados 
candidatos que comporão os 03 (três) membros do Conselho de 
Administração e os 03 (três) membros cio conselho Fiscal; 

	

ir. 	O pedido de registro será assinado pelos candidatos, sendo vedada a indusão 
de um mesmo candidato em mais de uma chapa; 

	

Iii. 	Declaração individual assinada pelos candidatos de que não esào impedidos 
de exercer em cargos eletivos no VIGILANTES DA GESTAO, não são falidos ou 
cometeram crimes dolosos; 

	

1V. 	Apresentação de cópa de documento de identidade, do cadastro de pessoa 
física perante a Receita Federal e comprovante de resiclênda, bem como 
certidão demonstrando não estar fliado a Partido Politico. 

Arte 510  - Ocorrendo qualquer irregularidade no registro, o candidato a conselheiro será 
comunicado por escrito para que proceda à reqularizaço dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, sob pena de impugnação da mesma. 

Parágrafo Primeiro - O pedido de impugnação da chapa deverá ser realizado por 
escrito, até 02 (dois) dias corridos aõs a assembleia e deverá ser protocolado junto à 
secretaria do VIGILANTES DA GESTÃO. 

Parágrafo Segundo - O pedido de impugnaçào será analisado pela Comissao 
Eleitoral, que terá prazo máximo de 03 (três) dias corridos para fornecer o parecer. 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a impugnação, será prorrogado 
automaticamente o mandato da gestão em exercício, até a nova Assembleia de Eleição. 

Art. 520 - As eleições serão realizadas na sede do VIGILANTES DA GESTÃO, conforme 
convocação, sendo ato continuo à realização da apuração dos votos, a posse da nova 
diretoria. 

IJ 
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t. 530 - A eleição ocorrerá em Assembleia Geral Ordinária, convocada para o fim 

pecífico, da seguinte forma: 

	

L 	Serão indicados dois membros entre os presentes para condução da Asseml.leia 

de eleição que não sejam candidatos, 

	

ii. 	Um dos membros será o presidente da mesa e outro o secretário, 
III. Para cada chapa candidata, será destinado um período para 

apresentação da sua plataforma de trabalho, 
IV. A votação será secreta, aberto para todos os associados em pleno goza dos Y 

seus direitos, 
V. Os votos serão depositados em uma urna lacrada, exposta nd 

presidente da assembleia, 
VI. Encerrada a votação, será realizada a contagem dos votos e, após oescrutinio, 

será proclamada a chapa eleita. 

Parágrafo Único - A apuração dos votos será realizada nas próprias mesas 
eleitorais, com presença dos fiscais indicados pes chapas concorrentes e dos membros da 
C omi'ao Eleitoral siiiio o resultado ilv , uclo'rovc de dital afixado na sede do 
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VIGILANTES DA GESTÀO. 

Art. 540 
- Terminada a apuração dos votos, os membros cia Comissão Eleitoral farão a 

lavratura da ata, contendo o resultado da votação. 

Art. 550  Será considerada nula a votação, devendo ser novamente realizada quando 
apresentar número de votos diverso do número de conselheiros e associados votantes. 

Art. 560  - Em caso de empate na votação será eleita a chapa cujo candidato a 
Presidente do Conselho de Administração for o mais idoso, cuja prova deverá ser feita 
assim que terminada a apuração, para a declaração do vencedor. 

Art. 570 
- Os eleitos poderão ser empossados imediatamente após a apuração dos votos 

ou em solenidade a ser realizada até 30 dias após as eleições. 

CAP. XI - DO PATRIMÔNIO 

Art. 580  - Constituem patrimônio do VIGILANTES DA GESTÃO: 
I. As contribuições, doações, subvenç&es, lecjadose auxilios de pessoas fsicas ou 

jurídicas de direto público ou nvado, racinais w - 	representado 
por bens móveis e imóveis: 

II. Os bens móveis ou imóveis por ela adquiridos ou recebidos na realização de 
seus fins e as rendas deles auferidas e usufrutos que lhe forem conferidos. 

Parágrafo Primeiro - O patrimônio do VIGILANTES DA GESTÃO, constituído 
de bens imóveis, será identficado em escritura pública, tendo sido adquirido ou 
recebido em doação, livre e desembaraçado de ônus. 

Parágrafo Segundo - Os bens imóveis, bem como os bens móveis de 
relevante valor, somente poderão ser alienados por cl cisão do Conselho  
Administração após parecer do Conselho Fiscal devendo
revertido para os fins do VIGILANTES DA GESTÃO. 1 I~

de 

R 

1 1 	3 	3 5/ # CAP. XII- DAS RECEITAS 

Art. 590  - Constituem receitas do VIGILANTES DA GESTÃO: 	PROTOCOLO 
• 	 1. Valores decorrentes das contribuições, doações e 	egaco 

terceiros. 
Ii. Recursos 	financeiros, 	taxas, 	anuidades 	ou 	mensalidades, 	oriundos 	rias 

contribuições feitas pelos associados nos termos da Cap. III deste Estatuto, 
bern como de outras entidades públicas ou privadas. 

III.  As decorrentes das rendas e usufrutos auferídos de bens móveis ou•ióveis 
de sua propriedade ou de terceiros ou que venham a constituir através de 

contrato ou termo de acordo OLi parceria. 
IV. As resultantes da prestação 	de serviços, 	Comercialização de produtos e ou 

receitas de produção de bens ou lnerdorids, ou ainda de publicações e 
inscrições de cursos, palestras e outros eventos. 

V. As dotações, subvenções eventuais ou resultados de termos de parceria 
recebidos diretamente 	da União, dos Estados e Municípios ou através cfe 

órqãos públicos de administração direta ou indireta. 

VI. Os 	produtos 	de 	operações 	de 	crédito, 	i n t e r n a s 	ou 	externas, 	para 
financiamento de suas atividades, bem como os rendimentos decorrentes de 
títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade e de seu património. 

VII. As rendas em seu favor constituídas por terceiros, luos bancários e outras 
receitas de capital. 

VIII As doações de pessoa fisica ou jurid 	titulo de incentivo fiscal ou renuncia 
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fiscal, em conformidade com legislação especifica. 
IX. 	Outras contrições e taxas diversas, 

Parágrafo Pdmeiro - A contratação de empréstimo financeiro que venha a 
contrair de bancos ou através de particulares, que venha agravar de ônus o 
patrimônio do VIGILANTES DA GESTÃO, dependerá de aprovação do Conselho 
Ficat. 

Parágrafo Segundo - As receitas auferidas pelo VIGILANTES DA GESTÀO serão 
aplicadas, integralmente, no pais e na manutenção e desenvolvimento de suas 
atividades, bem como na manutenção do seu patrimônio e consecução dos seus 
objetivos. 

Parágrafo Terceiro - Na ocorrência de 'superávit' financeiro, o valor apurado 
será utilizado exdusvamente para o atendimento das finalidades do VIGILANTES DA 
GESTÃO, sejam elas cumpridas através de estrutura própria ou pela estrutura de 
organizações afins conveníadas, contratadas ou patrocinadas pelo VIGILANTES DA GESTÃO. 

Parágrafo Quarto - É vedada a remessa ou transferência de recursos do 
VIGILANTES DA GESTÃO para o exterior ou a distribuição de eventuais lucros ou 
dividendos aos associados. 

CAP. XIII - EXERCÍCIO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 60 0  - O exercido financeiro corresponde ao ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro. em cuja data o balanço anual será fechado e demais demonstrações 
financeras, na conformidade da legislação vigente, observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

Parágrafo primeiro 	O Conselho de Administração do VIGILANTES DA 
GESTÃO, na administração das suas contas, deverá observar os princípios fundamentais 
de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Parágrafo segundo 	disponibilizar, no encerramento do exercício fiscal, 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras, incluindo-se as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, que deverão acompanhar a prestação 
de contas e ser colocado à disposição para exame de qualquer conselheiro, membro da 
estrutura administrativa do VIGILANTES DA GESTAO. 

. 	 Parágrafo Terceiro - Promover a realização de auditoria, inclusive por 
auditores externos independentes, se for o caso, da aplicação dos eventuaís recursos 
públicos, objeto de termo de parcerIa, conforme previsto ria Lei ri. 9,790199. 

Parágrafo Quarto - Realizar o prestação de contas de todos os recursos e 
bens de origem pública eventualmente recebidos, em conforrnida4r"tTTrrr'rr»rrFtørt 

o § ÚRiCO J.o art 70 da Constituição Federal, 

CAP. XIV - DOS LIVROS 

Art. 610  * O VIGILANTE DA GESTÃO manterá os seguintes 

	

1. 	De ata das Assembleias e reuniões, 

	

II. 	De presença das Assembleias e reuniões, 

	

[Ii. 	De livros fiscais e contábeis, 

	

IV. 	Demais livros exigidos pelas legislações. 

1 153:035 /# 
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Art. 620  - Os livros poderão ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e 
arquivadas. 
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Art. 630 - Os livros estarão sob a guarda da Secretaria Executiva e sob a 
responsabilidade do Vice-Presidente para Assuntos Administrativo - financeiros 
do Conselho de Administração do VIGILANTES DA GESTÃO, devendo ser conferidos e 
rubricados anualmente pelo presidente e pelo Conselho Fiscal. 

CAP. XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64 0  Os Integrantes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão 
remunerados pelo exerccio de suas funções, ficando expressamente vedada por parte de 
seus m m membros o recebiemo de qualquer superávíts, gratificação, bonificação ou 
vantagens, pelos cargos exercidos junto ao VIGILANTES DA GESTÃO, ressalvado o 
ressarcimento das despesas realizadas, quando em serviço da entidade, através de 
comprovantes de despesas. 

Parágrafo Único Aos Conselheiros é vedado qualquer ato ou prática que venha a 
trazer beneficio e ou vantagem pessoal, diretos ou indiretos, individuais ou coletivos, 
em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 

Art. 65 0  - Em casos de constatados problemas de conduta ética do associado ou mau uso 
do nome do VIGILANTES DA GESTAO, o Conselho de Administração poderá propor a 
formação de urna comissão de çindicãnoa, formado pelos associados, como mínimo de 03 
(três) membros, para análise da situação e fornecer pareceres, para decisão 
administrativa 

Art. 66 0- O VIGILANTES DA GESTÃO deverá manter cru caixa o numerário 
estritamente necessário à realização de pagamentos irriediatos, bem como conservar 
em conta bancária as importâncias destinadas ao cumprimento das obrigações em 
curto prazo. 

Art. 670 - As compras efetuadas pelo VIGILANTES DA GESTÃO, em razão dos 
serviços por ele executados, deverão seguir as normas do Regimento Interno. 

Art. 680  - A escrituração deverá abranger todas as operações do VIGILANTES DA 
GESTÃO e as receitas e despesas deverão ser contabilizadas com base no regime de 
competência. 

Art. 690  - A prestação de contas de todos os recursos e bens de orí qem publica 
rcebidos oclo VIGILANTES DA GESTÃO será realizada conforme determinado no Cap. XIV 
d presente Estatuto. 

CL 

a rt 700  - O VIGILANTES DA GESTÃO poderá contratar com terceiros a prestação fie 
rviços técnicos ou especializados, desde que praticados os valores de mercado 

3 )rrespondlentes à região de sua atuação,  

O t. 710 - A fim de cumprir seus objetivos, o VIGILANTES DA GESTAO poderá 
ntratar,  estagiários, oferecendo campo de estágio para estudantes, bem corno abrir 

Ln  ojetos e programas á participação de voluntários, nos termos da Lei. 

'Art. 720  - Para alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma seja aprovad' 
em Assembleia 	Geral 	Extraordinaiia 	desde 	que 	não 	contrarie 	a 	finalidade -0o 

GTL.ANTES DA GESTÃO. 	
1. 

Art. 730 - O VIGILANTES DA GESTÃO extinguir-se-á, por deliberação unânime da 
Assembleia Geral Extraordinária nos casos previstos em Lei ou quando verificada a 

impossibilidade de realizar seus fins. 

Art. 740 - Extinto o VIGILANTES DA GESTÃO,, o seu património será transferido à 
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Art. 770 	A presente alteração estatutária entra em 
aprovação em Assembleia Extraordinária, convocada para 
trâmite legal para registro e demais providências cabíveis. 

) 
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outra pessoa jurídica, qualificada nos termos da Lei 93901'99, preferencialmente 
que tenha o mesmo objeto social do VIGILANTES DA GESTÃO. 

Parágrafo Único Da mesma forma, na eventualidade do VIGILANTES DA 
GESTAO perder a qualificação de OSCIP, o respectivo acervo patrinionial 
diSpOivi, adquirido com recursos públicos durante o período em que durou aquela 
qualificação, será transferido ã outra pessoa juridica qualificada, preferencialmente 
que tenha o mesmo objetivo estatutário. 

Art. 750 - As funções de membro de Conselho Fiscal não poderão ser exercidas per 
parentes até o terceiro grau dos membros do Conselho de Administração. 

Art. 760 - Os casos omissos, se não regulados por este Estatuto ou pela Lei, serão 
dirimidas pelo Conselho de Administração, com anuência da Conselho Fiscal do 
VIGILANTES DA GESTÃO. 

o 	 CAPXVI - DISPOSIÇÕES TRANSITÔR!AS 
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Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 3 de maio de 2024 09:59 

Para: 	 'procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br '; 'compras.juliano@coronelvivida.prgov.br ' 

Assunto: 	 ENC: Impugnação da Licitação de n° 0019/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Anexos: 	 VGP x Coronel - Impugnação ao edital.pdf; Licitação.pdf; VGP - Procuração.pdf; VGP - Ata 

Assembleia.pdf; VGP - Estatuto.pdf 

De: Rafaela Campos <rafaelacampos@raphaelkaranadvogados.com.br > 

Enviada em: sexta-feira, 3 de maio de 2024 09:50 

Para: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br ; licitacaocoronelvivida@gmail.com  

Assunto: Impugnação da Licitação de n° 0019/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Bom Dia, 

Segue em anexo a impugnação, referente a Licitação de n° 0019/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS E SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS. - 

Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente. 

Equipe Vigilantes da Gestão Pública 

Rafaela Campos. 

AVISO LEGAL 

Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente 

privilegiada. Se você no for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 

qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos 

que nos retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de 

representação. 

CONFIDENTIALITY NOTICIE: This message, including attachments, is addressed to the intended recipient, and contains confidential and/or 

privileged material. Any unauthorized review, use, disclosure or distribution is prohibited. If you are not the intended recipient, please, 

contact the sender by reply e-mail and destroy alI copies of the original message. 


